
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MTINICIPAL DE PACATTIBA

TRABALHO E COMPROMISSO
cÂxARA

TNDICAÇÂO N'. 13.03.m082024. DE l3 DE MARÇO D82024.
Frà

INDICA AO PODf,R EXECT]TIVO
MUNICIPAI" VIABILIZAR O
CERTIFICADO DE TITILIDADE
PÚBLICA SOCIAL DO INSTITI.]TO
ELTNAVA HENRIQTIB DE ARTE,
CULTURA f, CIDADANIA. ARTEH

Alm!id.

O PREFEITO MTINICIPAL DE PACATUBA, ESTADO DO CEARÁ, faço saber
que a Câmara Municipal de Pacatuba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art l' - Indica ao Poder Executivo Municipal, viabilizar o CertiÍicado de Utilidade
PúbIiCA SOCiAI dO INStitUtO _ ELINALVA HENRIQUE DE ARTE, CULTURA E

CIDADANIA - ARTEH do Municipio de Pacatuba - CE.

AÍt. 2o - A presente propositura visa contemplar a cultura no Municipio de Pacatuba"
beneficiando aos munícipes, em prol da cultura.

ArL 30- Fica o Poder Execúivo Municipal providenciar o Projeto de Lei e encamínhar a
Casa LegislaÍiva pn apr*,iacrão e posterioÍ aprovação.

Art 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 5"- Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE PACATITBA, aos 14 de março de2024.

?oave\ T,nlo G vlcnnT,
RÂQTIEL PINTO CAVALCANTE- PTB

VEREADORA,/REQIIERENT E

Rua Major Crisanto de Almeida 195 - Bairro Centro CEP: 61.801-205 - Fones (85) 3345-1284
Site: uôÀô!-ç11pA4Agbê-çc.ggy-bf Email:camaramunicipaldepacaoba@grna.il.com

E-mail Institucional contalo@cÍnpacâtuba.ce.gov.br

IIICIPAT DE
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Ao Exmo. Sr.

RAíaol À'iarques Bastos
protcito do MtrnicÍo ds Pscatuba'cts

^SSUNTO: 
Cediíicado d€ Ultllldâdg PÚbilca Soclal i

Ao cumprlmentá'lo cordlalmontê, vlmos poÍ msio dests' 
'f':',:ttiÍfl 

tJi"cj,1)::J3"?ffi:"' j

i"-ff i","J:ix:.L"*?;*éI*fjf"i""tlii,f;J$ã,[:""';"1aque'ornsuru(e

sabemos que €ssa cârtlflca9ão é.dada pelofod€r legislativo municipal e sancionâda pêlo

p"u* 
"iããrii"", 

,iá câso o Profolto munlclpaÍ'

Segue um pouco do hlstórlco cultural do lnsfituto Ellnalva H6nrique na pessoa de sua

Presidente. I .
N4esmo, tendo nascido em outra cidade' Ellnalva Honílquo tem olÍtubJ:§Í[cuX'""ttti::3

o" p".àirü"'ã'" ,ãima cànsraera osss cldade como s"" :"s"n93^t-:1;:'ü:"i;-qr;i;- , sb km ae

;kuuí"';#H:$üi;iffi:11. íxrtTãHià1iíilffi:;'J;;díiyiil*q* {

B'"?::§...i1,T:'51", !?.o1":,'ã ru;;, ã;;;Á,r.' Êrásrrcas", por tar paixá., sxiste sm seu

cadório ume sareria dê 
"n". ^ 

e"ãi;Éiii-Jrià'i"n;qr" qr: r?T."oTo erincipar inruiro' expor seu

àcetvo oaru üma apÍeciaçao "ootl"'oã' 
t-'"1 obras A àrte u YT-:'"à' 

dê comunlcação com o

oúblico. o incentivo au"tt 
'"gt""t'J''u"o-u 

ãi'à"toti" de quiilquer trsbalho' A missáo de difusáo da

:;!H:"'""§*J;f6[ç1drl#ffii"qH,dis{*{r{.,:i}l', i
Bf,l!;i'11í,'J"",ll'",,X".'í'"ii:i::itüi;: mll"*:H::."*::"Ji.i§;á':l"n:i':"i,fl*"":
§i#lffi J.1sr:fl:i:J,'"tfl $U;i1;iil""r'"i'ó*q"^oo o acãsso à arte ã rnceniivando aÍtistas

locais

Pôr todãs esdas açôes e díante do expÚsto' vimos soticitar o apolo do SenhoÍ PrêÍs'lto

MuniciPal paÍa conseÍguirmos àssa cortlÍlcaçáo de ultlll dade públlca MunlciPal o Juntos, trabalhaÍmos

de Íorma mais unida e compro mstidá, som o tÍaball'io soc lal e cultural rla poPula gão P6catubana.

Ellnalva Henr ue da Sllva.

PíêSidêNtO dO ARÍEH

. Br;Bll,Rua Col, Josá Llb6nlo,412, Altos . C€ntro , CEP: §1801'250

.;l
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PRIMEIRA ALTERAçÃO ÁO ESTATUTO DAÂSSOCNçÃO COMUNITÁRIA E CUTTURAL

DOSMORADORESDOATTOSÃOJOÃO'INSTITU.TOELINAI'VAHET'IRIqUEDEARTE'I

CULTURA Ê CIDADANTA {INSTITUTO ÂRTEH)

Por mêio da ata lavrada em 1]de 1L'nnl Oe 2023' for-deirberada a alteração do Estatuto da

"nssociação comunitáÍia e cultural dos Moradoresdo Alto são loão"' nos seguintes teÍmos:

Art. 1'- Foi aprovada a alteração estatutária da associãção' sendo àlterada a sua denominação

pãra "INSflTUÍO ELINALVA HENRIQUE DE ARTE' CULTURA E CIDADANIA (lNsrlrUTO

ARTEH)', bem como a slterãção da ativldade prinç'ipãi do institutÔ e a inclusão de nome fantasia'

passando o art. 1" a teí a seguinte redação:

"Art. 1' A institutção não governamental' denominada de "lNST'TUTO ELINA.VA HENRIQUE

OE ARTE, CUTTURA E CIDADAÍ||A üNSTlrUrO ARTEH)"' constituído em 06 de maio de 2015'

com sede e foro estabelecid' nu Rua co'onel losé Ubânio' 412 altos' CentÍo' Pecatuba' CEP:

61,801.250,nesteEst4do,êãtuaçãoelntodooterritóÍionacional,épessoajurídicadedireito

h','"", #**J:,",:: :ruu: w; :ilL::H ];;"H,T :il[:: 
e d e d u r a Çã o c or'n

§1' 'O instituto possuicomo nome de fantasia a seguinte denominação: "lnstituto ARTEH"

§2" Sua atrvrd.rde p,'n.'p"l t"t'' 94 93-Ç@ - lti"'ia'at' d" organizações associativas liEadas

à cultura e à arte "

Art.2" - O art. Z' do Estatuto passa a ter a seguinte redação

'Art. 2' O ln5trtuto tern por finalidades:

a) os estudos dos problemas íelativos à melhoria e adequação do ambiente'e do seu entorno

as asPirações de seus moradores;

b) PleiteaÍ iunto aos poderes públicds para solução dos casos o das necessidades do bairro e

região;

c) Articular-se com pÍoprietários dos ilróvers e Cos negócros e cÔÍl os ÍnoÍadores em geral' no

sentido de solucionar adequêdamente eite§ casosj

d) Desenvolver ", n".",'ia'a"' Je inÍraestrutura" segurança' saúde e as atividãdes

educacionâis, rêcraative§, sociais, espoÍtivas' essistenciais e culturais que estiverem eo seu

alcance;

e) É missão da "INSTITUTO ELINALVA HENRTQUE DE ARTE' CULTURA E CIDADANIA

(lNST|TUTO ARTEHl" combater a exclusão Social através da Arte' CultuÍa' Educação' 5aúde e

Tecnologia, promovendo o riese nvolvimento local integrãdo e sustêntàdo;

f) Promover a defesa, preservação e corrservação do patrimÔnio hi'Stóíico' artístico' cultural'

I

.rt

mãterial, imaterial, digital e natural:

gl FacilitaÍ, a todos, os meios para livre acesso

/ersidade da cultura nacional;

as fontes da cuhura e o pteno exercício dos

direitos cultuíais;

h) Promover e estimular a regipnalização da piodução cultural a artistica brasileira' com

valorização de íecursos humanos e conteúdos locais;

i) RealizaÍ cursos, encontros, seminárics' congressos' fêiras e eventos artÍsticos e culturais

destinados a promoveÍ o desenvolvimento de temas institucionais na sua área de atuação;

pressões culturais dos grtrpos formpdos da sociedade' responsáveis pelo

(r<Lí\tié @!q^lll
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§
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k) Priorizar o produto cultural ori§ináfio do país;

l) crrar e pÍomover proletos eventos, feiras' exposições' cursos' treinamentos' Seminários'

palestÍas, colóquios, conte'encias, 
'encontros' 

painéis' grupo de trabalho etc'' visando à

formação de proíissionais multiplicadores criativos e conscientes da importáncia.da cultura'

da arte e da educação ôo processo de desenvolvimento do individuo e dos gíupos; I

ff) Utili2ãr a ârte e os bens srnrbólicos como instrumentos de estímulo as atitudes po§itivas dê

autoestima e de desenvolvir.nênto dd novã.s metodologiâs na busca do equilÍbrio fisico'

mental, emocionat e espirituat, tortalecendo a conscíência de transforâação dbs indivíduos

e/ou grupos em situaçóes sociais de risco;

n}Desenvolver,experimentaredisseminartecnologlasin..lusiv?,;e,tabelecerparcerias,
capazes de tornar autossustentáveis, grupos organizados;

o) Promover o desenvolvimento econômico, social e cultural' combatendo a pobreza e a

a

degradação do meio-ambiênte;

p) Elaborar píoieto§, captar recuÍsos e parcerias para prioritariãmente asSessorar organi?ações

dê bâse comúnitária no âílbito. de suas necessidades' como também organizações

constituídas iuridicamente do !rrmiiro, segundo e terceiro setor;

q}RealizaratividadesSociqculturaisligadoao§etorturistico,articulandoamotivaçãodoturistâ,

em ações autossustentáveis que articulem a integração de grupos locais' com ã motivação

fundamental dos que buscam um destind turístico; 
.

r) Representar, agenciar e geÍir grupos, companhias, càletivos e índivíduot das mais diversas

áreas e tendência§ ârtísticas n0 qlle tênge a viãbilizâçâo da produção e de todas as etâpas

necessárias a realização de emprêendimentos artjsticô-culturais'

s) Administração, gestão, co-gestão, terceirização dá setores específicos ou de todo o coniunto

de equipamentos culturais específicos (teãtros' museu§' bibtiotecês' galerias' etc')' Ôu de'

equipamentos culturais de todas as mãnifestações aúísticas:

t) Reali2aÍ atividâdes de produção de cinéma e vídeo' destinada a exibiÇão em cinema' TV

convencional, ÍV digital, lntelrlet, celular e/oubutíãs mídias ou suportes; nos ma!s variados

gêneros; 
revisão."u) Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de te

Art.3'- O art,5'do Estatuto porrt . f"l., seguints redação:

,AÍt.5"-AAssociãçãoéconstituítjadenÚmeroilimitadorlesócios,devidamentecadastÍados,

por preenchimento da ficha de inscrição, maiores de 16 {dezesseis} anos "

Art.4'- O art.6'do Êstatuto passa a ter a seguinte redação:

,,Art'6.-0ssócio§diVidem.'eeq]quatroiategqrias:

a) Fundadores - os inscritos atá a data da íundação;

b) Efetivos (Conlribuintês) os que foram aceitos ê admitidos apói a fundação e fixados em'

Assem bleia GeÍal;

c) Honorários - ôs propostos pela DiÍetoria à aprovados em Assembleiâ 6erâl;

d) Benêméritos - os que tiveíêm prêstado ao ln:iituto relevantes serviços â iuízo da Diretoria'

com aprovação da Assembleia Geral

[:;;::::;:i",::::::a"erasesu 
n'ie'"0u"''u, 

§;) Apresentar ao Presrdente qualquer iregularidadc verificad

I
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b) Prestar esciareci.mento durante a Assembleia Gerai, quando Íorem solicita'dos;

cI Respeitar todos os sócios e zelar pela harmonia enlre ele§'"

Art. 6" - o art. :.7" do rrrutu,o prl.u i ter a seguinte redãçâo

" Aí1. !7e - A Diretoriâ comPôe-se de:

i\ P.p(rrlêntÍ,

b) Vice'Presidentc;

c) Tesoureiro:

d) Secretário. "

Art.7'- O art. 18" Co Estaluto prs:iô â IeÍ;r seguinte redôção

'Ârt. 18 - Os membros da diretoria serâo eleitos pÔÍ voto secreto e seti mandato será de 04

(quatro) anos, permitida a reeleição "

Art.8'- Foi aprovada a retirada do conselho fiJcal e conselho de reptesentantês da estrutÚrã

administrativô, senáo, portanto, retlrados os capítr,llos Vl e VII do Estâtuto'

An. 9" - O aít. 42" do Estatuto palsa á ter a seguiitê redação:

"Art.42'- A Assembleia Geral reunir-se-á oídinariamente' uma vez por ano' paÍa:

a) Apreciaçâo do relatório do Presrdente;

bl Discutlr e votar o parecer do con§elho Fiscai sobre obalanço e contas do exercicío;

c) Discutir assuntos de interesse da Sociedade;

d) Resolver em grau de recursoos casos de expylsão; -

e) Propor a concessão de título de sócio hÚnorário e benemériro " \.

Art. 10 - 0 aÍt. 44" do EstatulÜ patsã á te' a seguinte reclação:

'Art, 44' - A Convocação da Assembleia Geíal Extraordinaria deverá ser designâda com

antecedência mínima dê 15 (quinze) dias, sendodivulgado o dia' a hÔra e o local da assembleia"

Àrt, 11 - 0 an,46' do Estatuto pâ§ia a ter ã sêguinte redação

"Art.46" 'As deliberações da Arsernbleia serão tomadas por maioria simples dos votÔs dos

sôc,os pÍesentes. "

Art. 12 - O art.47'do Estatt.rto pâssa â teí a seguinte redaçãor

,,Àrt'47..4se|eiçõesparaórgãosdirigen|esdaAssociaçãoedoConselhoFiscal,da,.lnstituto

Elinalva Henrique De Arte, Culturâ e Cidadania", realizâr se-á de 4 (quatro) em 4 tquãtro) anos "

Art. 13 - O art.53" do Êstatuto passa a ter a seguinte redação' 
,

.Art.53.-NocasoderenÚnciadoPresideàteassumiráoVice-Presidentêenarenúnciade

ambôsCàberáaoSecrêtario,comunicaíoÍatoparâque,numprazodeSO(trintaldias'sejam
realizadas novas eleições."

Art. 14 - Foi aprovada a retirôda dos artlgos 48 e,58 do tstãtuto-

Após delaberâção, pôstô em t'otãção ê aprovado por unànimidâde' há de comolidar Ô Estatuto

Social nâ sua per{eita ordem e quÊ pa.ssa vigorar com a seguinte redação:

F ro
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CONSOLIDAçÃO OO ESTATUTO §OCIAL OC INSTITUTO ELINALVA HENRIQUE DE ARTE'

CULTURA E CIDADANIÀ (lNSTIÍUTO ARTÊH}

Art. 1" A instituição não governamental' chamada de "INSTITUTO ELINALVA HENRIqUE DE

ARTE, CUTTURA E CIDADANIA - |NSÍITUTO ARTEH"' com sede e foro estãbelecida na Rua

Coronel José tibânio,412 altos, centro, Pacatuba, CEP; 51.801.250, neste Estado, e atuação

em todo o teÍritório nacionar, e pessoa juíídica de direito privado, constituÍdo em forma de

instituto, sem íins lucÍativos ou etonômicas e de duração por tempo indeterminado' regidã Pela

legislação vigente e pelo presentê êstatuto'

CaPítulo I

Da Derrorhin4ão, sede, finalidadê e duração

§1' -O instituto possul como nome fantasia a seguinte denominação: "INSTITUTO ARTÊH"

§2' - Sua atividade principal será: 94'93-6-00 ' Atividedes de oígenizaçóei assoclativas ligada§

àculturaeàarte

Art. 2' - O lnstituto tem por Íinalidades:

.t

a) os estudos dos problemlr relâtlvos à melhoria e adequação do ambiente e do seu entorno

as aspiÍações de se,rs mo'adorâs; '
b) Pleitear iunto aos poderes pÚblicos para solução dos casos e das necessidades do bairro e

reglao;

c) AÍticular-se com proprietários dos imóveis e dos negócios e com os moradores em geral' no

sentido de solucionar adequâdamente estes casos; '

d) Desenvolver as necess'dàdes de infraestrutura' segurãnça' sjÚde e as atividades

educacionais, recreativas, sociais, espdrtivas'' assistênciais e culturais que estiverem ao seu

a lca nce;

e) É missão do INSTITUTO ELINALVA HÊNRIqUE DE ARTE' CULTURA E CIDÀOANIA

(INSÍITUTO ARTEH) combJter a exclusão Sociãl âtÍavés da Arte' cultuÍà' Educação' Saúde e

Íecnologia, promovendo o desenvolvimento local integrado e !ustentâdo;

t) Promover a defesa, ,r.",""*to e conservaçãD do patrimônio histórico' artístico' €Ültural'

mateÍial, imaterial, diSitãl L' natural;

g) Facilitar, a todos, os ,uio' pt" livre acesso as fontes da cultura e o pleno exercício dos

dlreitos culturais; l o

h) Promover ê estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira' com

valorização de recurços irumanos e conteúdos locais;

i) Realizãr cursos, encontros. seminários' tong'""o'' Íêirãs e eventos artísticos e culturais

destinadosapromoverodesenvolvimentodetemasinstitucionaisnasuaáreadeatuação;
j) Proteger as expressÓes culturais dos grupos formados da sociedade' responsáveis pelo

pluralisnro e diverstdade ca cu!tura nacional;

k) Priorizar o produto cultural or'iginário do Pais;

l) Criar e promover proletos eventos' feiras' exposições' cuísos' treinamentos' seminários'

palestras, colóquios, conÍerências, encontros' painéis' 8Íupo de trabalho etc'' visando à

formaçãodeprofíssionaismultiplicadorescriativoseconscientesdainiportânciadacultura,
dâ ârte e da educação no processo de desenvolvimento do indivíduo e dos grupos;

m) UtilizãÍ a ârte e os bens sir-;rbólicos como instrimentos de estimulo as atitudes positivas dê

autoestima e de. desenvclvimento de novas metodologias na busca do.equilíbrio físico'

.{
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mental. emocion3l e espiíitual, fÔrtatecendo a consciância de transformação dos ind a

e/ou Erupos em 5ituaçÕes sociais de risco;

n) Desenvolver, experimentar e djSseminar tecnologias ihclusivas, estabelecer parcerias,

capazes de tornaí autossusten'.áveis, grupos.organlzados;

o) Promover o desenvolvimênto econômico, social e cultural' combatêndo a pobreza e a

deEÍadação do meio-amb'ente;
p) ElaboÍar pÍoJetos, captar recu[sosj parcerras para priorltariament€ assessorar organizações

de base comunitária no aàU'tã de suas necessidades' como também organizações

constituÍdâs juridicamente do primeiro, segundo e terceiro sctoí;

q)RealizarãtividadesSocioculturaisligadoaosetortUristico,articUlandoamotivaçãodoturista-
em ações autossustentáv'Jis que articuiem a integrãção de grttpos locais' com a motlvaçao

fundamental dos que buscam um destino turístico;

r) Representar, agenciar e gerir grupos,.companhias' coletivoi e individuos das mais diversas

áreas e tendências artísticas'ao que tãnge a viabilizáção da produção e de todas as etapas

necessárias a realização Ce empreendimentos artístico-culturaií;

s) Admanistração, gestào, co'gestão, teíceirização de setoÍes especificos ou de todo o conjunto

de equipamentos culturlls específicos (teatros' museus' 'bibliotecasi 
galerias' etc )' ou de

equipamentos culturais de todâs as marÍiÍestações aítisticas;

t| Realizar atividades de piodução de cinema'ê vÍdeo' destinada a exibição em cinema' ÍV

convencional, 
'ry digital, lnternet, celular e/ou outras mídias ou suportes;'nos mais variados

gê ne ros;

u; óistribulção cinematográfica, de rúleo e de programas de têlevisão'

Art.3" - No desenvolvimerjto de suas atividades o Instituto não Íará distinção âlguma quanto a

origem, raça, sexo, cor. idade. religião e quaisiuer outrâs formas de drscriminação 
.

.t

.[
Art. 4" - O lnstituto-terá uln Regimenio

disciplinará o seu íunciollamellto.

capitulo ll

Dos sócios

Art.5'- o lnstituto é constituido de número ilimitado de sóciÔs' devidam'ente cadãstrados' pÔr

preenchimento da Íicha de irlscriçãô, maioràs de 
"16 

(dezesseis) anos'

Art.6" - O! socios dividem'se em quatro cateSoÍlas:

e) Fundadores - os inscritos até â data da fundação;

f) EÍ"tiro, (contribuintês) - os $re lbrarn ãceitos ê admitidos após a fundação e fixados em

Assembleia Geral;

g) Honorários - os propostos oela Diretoria e aprovados em Assembleia Geral;

h) Beneméritos - os que tiverú'm prestado ao lnstituto relevantes sàúços a luizo da Diretoria' I
com aprovação da Ássenrbiera Geral

An. 7'- Desde que um sócio haja recebido o título honorário ou benemérito' a contribuição

f inanceiÍâ será íacultativa.

Art.8'- Admitir-se-á o sócio eÍetivo mediante pÍoposta da Diretoria

Aft.9'- os sócios não respondem nem mesmo subsidiâÍiamente pelos eicargos da Entidade

CaPítub lll

lnterno que, aprovado pela Assembleia Geral'

\

$' l.
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Dos direitr:s-dos sócios

Art. 10 - são dííeitos dos sócios:

a) Votar e ser votâdo parô cnlgos eletlvo§i

oj ,o*rr. parte nas Assembleias 6erais e nelà aprêsentar propostâi

c) Promover palestra de inteÍesse coletivo;

d) DesligaÍ-se do lnstituto uma vez quite com a Íesouraria;

"l 
apr"iuntr novoi sócios para aprovação da Diretoriã

a

Art. 11 - São obrigaçôes rios sócios:

ã) Apresenlâr âo PÍêsidente qualquer irr-eguiaridade veÍiÍicada;,

b) Prestar e§clarecimento durante a Assêmllleiã 6êrâl' quandÔ forêm solic*ados;

c) Respeitar todos os sócios e zelar pela harmonia entre'eles'

Art. 12 - Dá-se o desligamento do socio:

',t

a) Mediante e seu êxpíessc pedido, estando quites cord aÍesouraria;

b) Pelô não pãSamento de 3ltrês) conlribuições consecullvas;

cj Pela expulsão em virtude de Íalta grave' a juizo da Díretoria.

Art, 13 - O sóciô que sê desligou, na forma prescrita no item 1' do artigo anteriorr poderá seí

readmitido mediante propostsã aprovada pela Diietoria'

Art. 14 - o elimin:ido por l'ãlta de pagamênto poderá ser reãdmitido se sbldãr seu débito

atrasado, mediante aprovação pela oiretoíia'

Art.15-DadecisãÔdaDireto.iaqueexpulsouosóciocaberecursopârâaAssembleiaGeral.

€apítulo.lv

Dos Órgãos Àdmanistração

Art. 16 - 5ão órgãos dâ administÍâçãol

à) A DiretoÍia

b) A Assemblêia Geral

CaPítulo V

Da Dirqtoíiê

Art. 17 - A Diretoriã comPóe-:e de

.{

a, Presidentei

b) Vice-Presidente;

c) Tesoureiro;

d) 5ecretário

AÊ.ls,OsniembrosdaCiretori;§erãoeieitosporvôtosêCret'eseumandatOSerádeM
{quatro) anos, permitida ã reeleição'

Art. 19 - Compete a Diretorr" coÍetlvamente:

a) Exêrcer a administração, cientrÔ dâ Lei' do Eslatuto e do Rêgimento lnterno' tornãndo as'

rnerlidas necessárias à corrsecução dos fin§ sociais;

l.

Â

§
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b) Admitir ou recusar candidatos a socios, bem como detêrÍniner sua exclusão;

c) Nomear funcionários, fixandolhes os vencimentos;

d) Autôri2ar desPesas;

e) Resolver os casos omissos

necessária no Estatuto.

Art.20 - A diretoria reunir-se-á mensalmente com a maioria dos seus membros que compõe'

Art'21-SerádestituidoooiretorquesemjUstacausa,nãocomParecera3(três)reuniões
consecutivas ou a 6 (seis) intercaladas

Art. 22 - Ao Presidente compele:

a) Representar o lnstittrto judiciat e e?tra-judicialmente' ativô e passivamente;

b1 Convoca, e presidir asa.re.rniões da Diretoria e as Assembleias Gerais;

cj solr.ionu|. 05 casos de ur8ência' submetendo-os' a se8uir' à aprovação da diÍetoria;

d) Assinar com o Tesoureiío os cheques e documentos relativos à movimentação financeira;

"1 
Apr"r"nt", anualmente, à Assembleia Geral' exposição das atividades e prestar contas;

f| Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria;

g) Nomear comissóes especiais;

n) convocar o conselho, quando julgar necessário' -

Art.23 - Ao Vice-Presidente compete srlbstituií o PÍesidente em suas faltas ou impedimentos

lr

e pÍopor a Asselnbleia 6eral das modificações que se fizerem

a

.t

aI Ter sob sua guarda e responsabilidade o patrlmônio da Sociedade;

b) Arrecadar joias, contÍibuições e demais rendas do lnstituto' assinando os respectivos recibos;

c) Assinar com o Presidente, os cheques e demais papeis e ' documêntos relativos à

movimentações financeira; I r

d) Ter sob sr,a guarda o Livro Caixa;

e) Elaborar os balancetes mensais e o balanço investimentos pâtrimoniais;

Í) F.."l. pngrrn"ntos autorizadÔs pela DiÍetoria

Art. 2t - Compete âo Secretario:

a) Organizar e ter sob sua tuarda os aíquivos do lnstitu'to;

b) RediSir ou fazeÍ redigií toda a correspondên cia ' 
assinando-a;

c) TeÍ sob §ua guarda o Livro de Atas;

d) Lavíar e fa2eÍ lavrar as arãs;

") 
Secretaria, as reuniões da Diretoria ê das Assemb{eias Gerais

CaPítülo Vl

Das Assem bleias Gerais

AÍt.26 _ A Assembleia Geral e órtgãotdo tnstituto e compóe-se de todos os sÓcios no gozo de

seus direitos, tendo a faculdade de resolver dentro das Leis vi8entes e dos dispositivos

estatutários, todos os ;)sjufltos refererítes de atividâdês e fins da 
.Sociedade'

Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinãriamente) umâ vez por ano' para:

a) Apreciação do rêlatório do Presidente:

b) Discutir e votar o pãrecer do tonseiho Fircal'sobre o'balanço e contas do exercício;

.t

.{
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Art. 24 - Cabe ao Tesoureiro:



l.

c) Discutir assuntos de interesse da Sociedade;

d) Resolver em grau de recurso os casos de êxpulsão;

u) ,ropor a concessão de título de sócio honorário e beriemérito

Art. 28 - A Assembleia Geral reunir-se-â extraordinariamente' em qualquer época' quando

convocada:

al Pela Diretoria, através da maioria dos seus membros;

b) Pelo conselho Fiscal; ' 
t" d" tt"nto' de sua exclusiva

c) A requerimento de 1/3 (um terço) dos sócios quites' para tral

comPetênciã.

Art'29-AconvocaçãodaAssembleia6eralExtraordinária-deveráser.designadacom
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sendo divulgado o dia' a hora e o local da assembleia'

Àrt.30.QualquerAssembleiaGera|instalar.se.áemprimeiraconvocaçãocomametadeemais
um dos sócios quites, e ". ,"grnd, convoc€ção, 30 (trinta) minutos após' com qualquer

número.

Art.31 - As deliberaçôes da lrssembleia serào tomadas por maroria simples dos votos dos

sócios Presenles

CaPítulo Vll

Das Eleiçôes e Posses

Ârt.32'As eleições para órgãos dirigentês do "lnstituto Ellnilva xenrique De AÊe' Culture e

Cidadania", realizar-se-á de 4 (quãtro) em 4 (quatro) anos'

CaPítulo Vlll

, Dos bens Pãtrlmoniais

Art.33 - O Patrimônio da Socredade e constituído:

a) Dos bens môveis ê imóveis que Possui ou.vieÍ a possulr;

b) Das contribuições dos sócios;

c) Das subvenções, donativc's. legados e etc;

d) Das rendas PatÍimoniaisl
e) Dos resultados de atividades iociais'

I

a

t

,l

Art.34-ossaldosapUradosnofimdecadaexercíciopoderãoseraplicadosnaaquisiçãode
titulos de divida pública ou bens imóveis, visando a obtenção ou melhoriada sede própria'

ÂÉ- 35 - E vedado o emprêgo dos Íundos sociàis em operações de câráter aleatóíio

Art. 35 - Ê,m caso de dissolução, todos os bens e direitos remanescentes do lnstituto serão

destlnadosaumaentidadecongênere,devidamenterêBistíadânoConselhoNacionalde
Assistência social (cNAs). com p[rsotralidade jurídica, sede e atividades preponderantes na

região do município de Pacatuba, no Estado do Ceará â luízo da Assetnbleia que deteÍminâr o

encerramento das atividades

CaPítulo lX

Disposições gerais e íinais

w
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AÍt. 37 - No cô5o de rerruncia do ÉÍesideôle ôssumir'i o Vice-Presrrlbnte e na renuncla de a

caberá ao SecretaÍio, comunicar o Íato para que, num prazo de 30 (trinta) dias' seiam reali

noras clciÇôe\.

Art.38-opíesenteestatutopoderáserreformadonotodoouempade,aqualquertempo,poí.1
decisão da maioria absoluta dos âssociados presente, cóm direção a voto com suas Obrigaçôes

estandoquitescomolnstituto,emAs§errlbleiaGeral'especiÍicahenteconvocadaparaessefim
e entrará em vigor na data de seu registro em cartório ,

C to ,o
DE

UB
zada s

Art. 39 - É grôtuito o exercício dos caígor da diretoria, do conseiho Fiscal dos Representantes

dasRuãs,sendovedadaadistribu.çãodelUcros,boniÍicaçõesouvanta8ensadiri8entes
mantenedores ou âssociados. sob qualquer foÍma ou pretexto'

Art. 40 - São rnelegiveis pela DrÍetoria, do Conselho Fiscal e Represântante das Ruas' os menoÍes

de 18 {dezoito) anos nào ernaociFdo5 ou analÍabetos

Art.41-olnstitutosôpoderáseÍdigsolvidoportotallnsuÍiciênciadêrecuÍsosparacustearsuas
atividades, por deliberação cle 2/3 (dois terços) dos sócios quites de acordo com a Assembleia

Geral convocada Para tal fim

P residente
Nome: Elinalva Henrique da Silva

CPF:1.83.373.683-49

Vice-Presidente

.Nome: Antônio Amilton de Lima

. CPF:815.832.223-91

i
./.

lr
)

Íesoureira
Nome: Lidyane Merces Roque Figueiredo

CPF:041.219.513-52

Ad ado

Nome: RaÍael Silveira LoPes

OA8/CE 79.237

r ll,

Secretá íia

Nome: Roseli Maria Silva Nunes Rôschmann tr

CPF: 132.083.i78'83
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Ordem No:

ATA DE ASSEMBTÉIA GERAT

PRIMEIRA AtÍERAçÃO DA ASSOCIAçÃO E CULTURÀL OOS MORADORES Do ArÍo sÃo .loÃo

Aos 13 dias do mês de runho de dois mir e vinte e três i2023), reunrram-se. em orimeira convocação, às 14

horas e 30 minutos. na *0" o. iriâi,iiio ii ji*ú Dos MoRAooREs oo ArÍo sÃo roÃo.

localizado nâ Rue coronel t'u 
'tol"'iitl'"io" 

ctnto' Pacatuba' ctP:61'001-250' neste Estado' os

abaixo-as§inados que resolvem 
"r'1""" " 

ãtor,rn" o estatuto da Íeferida associâção e realizâr a sua

consolidação, nos t.,-o' a" -in't"'qJ" '"gJ"-'nt'" 
tl,rio *"::i^o'"-ltOo." 

:;]Ht"rfi"':::ff1t";r":T:
a serem iealizadas, destacãnr-se a deliberação para aprovaçao: 

-al ::'"'I:TI;;,;;t;itriâ o,ii*L;
associação para ","rr.ru'o 

"t*oiui 
üi*"ô"'o' anie' cut-tuRl r cIDADANIA (lNsrlÍuro ARÍEH)"'

b) 0a alteração da finalidade; t);;;i;;;tt;;;t quantidade de sócios com deslisâmento de sócios

presentes ou não ê insresso dê '"";; ;;;;;;;;;'i-,":l"lf:,^a,'- ?'retoria; 
e) Da eleição dos sóciosi Í)

Da reforma estatutária, conforme milruta'anexa Aberta a assembleia foieleitâ pÍesidente' por aclamação'

a sÍ4. Elinalva Henriqu" a' sir" qu"' p"u)"u 
'"tr."ieto' 

O"t'g""u ã sra'xoseli Maria Silva Nunes Roschmann'

sendo lido, pelo presidente, o uoit"r"au á"otação' daÀdo por instalada a assembleia Foi pÍocedida a

leitura da minuta do 
"rt",r,o 

put. il".itinalva Henrique da sirva, que, submetido à discussãq foi analisado

artigo por artrSo da reformâ t'tttui'i'iu 
-i*"'adas 

as discussôes t"nl Ãi*ó'oçAo da alteração do '[

estaruto pela plênári. .o, . .onrot,i.çei als ,uas aausutas, tendo sido cumpridas as formalidades legais'

For declarada definitivamente atteraia a ASsociação civil' agora áenominada "lNSÍlÍuTo ÊtlNALvÂ

HENRIQUÉ Dr ARTE, cuLTURA E c'ooo*to ti'USffiUTO aRTÉfl)"rom Rua Coronel 'losé Libânlo' 412 altos'

centÍo, Fâcatuba, crp: sr'aol-zíô í'àt'ü'iti"i"' i"e,,da'na forma do estatuto consolidado anexo

Concordaram em ingÍessar "" ";r;;;'; 
que toi a.Ãto, ttinalva Henrique da Silva, Antônio Soares

Feitosa Junior, Lidyane Merces ü'Jiie'"i'"d"' Roseli Maria silva Nunes Roschmann Solicrtaram o

desligamento da associação, o que ioi aceito' os sÊguintes associados: Alexandra Targino da Silva' Ana

Samela Dos santos Lima, nnton'o n'ii* óe Lima' C'iualoi'on Nascimento Da Silvã 'Daniel 
Da Silva Sales'

FÍancisco Leonitdo cteme"te Gue;;, ;;;ul rur,"í, y.rr", ,ardel Môta oa silva, JefÍerson RodriSues Dos

santos, Jose Dos Santo§ l'*;", lt'" iii"lrton Pereira viana' Jose Genilson Do Nascimento silva' Kaio Da

silva Moreira, Lucas Silva Li'", üt'i' np"t"iida oe oliveira Alexandre' Moises Da silva sale' Rlta Edna

perêira cuedes, Samia Maria *;;il;;.;s demais associados foram desligados por não estarem

píesentes. Após a votação, f""; il';;i ;;'; tà,npo' t diretoÍia'- em conformidade com o êstatuto do

INSTIÍUIC TLINALVÀ ,,**N'Ut- Oi- ARÍE' CULTURA E CIDADANIA {II'JSTIÍI.,TO ARTEHi' OS(A5)

drretores(as)ino cargo o" p'"tiOuntu, s'a tlinalva xenrique da Silva' CPF/MF 183 373 683-49; no car8ode

secretáÍia, a sra. Roset vraria sirva riunes nosctl-ann' cpr/Mt 132'083 178-83; para o cargo de tesoureiÍâ'

sra. Lidyane Merces Roque F'8;;itJ;; 

';í'F 

04i 219 s13-52; como vicearesídente o sÍ' Antônio li

Amilton de Lima, GPF/MF a1laii'zz:-ól EleiLa a diretoriã iomaram posse' Íicando investidos em suas

funções estatutáíiar. ruad' *al' t't*ndo a. deliberar' o presidente deu por encerrada a sessão da

Assembleia Geral de Alterêção ;. il;;;;'b *"ALVA H;-NRIQUE DE ARTE' cutruRA E clDADANra

(rNsÍtTUTo ARÍEH) às ,,n,o """"',"tá'"tit'-"* 
siià 

"""a:^ 
Rotchmann' secretária dá Assembleia de

alteração dO INSTTÍO,O ,l',*O|.UÀi."*-,C,i DÉ ARTE, CULTURA E CIDADANIA (IN§TITUTO ARÍEH), IãVTEi

" rr"1*i" ",", 
que lrda e achada conforme' seBue assinada poí todos os associados pÍesentes'

a

L
Vice-Pres idente

Nôme: Antônio Amilton dê [lma
.223-9

Secretária
Nome: Roseli Maria silvâ Nunes Roschmann

CPF: 132.083.178 8-l

>É
P reSl de nte

Nonre: Elinalva Henrique da silva

CPF:183.373.683-49 lr

Tesourerra

Nomei Lidyane Mêrces Roque FiSueiredo

CPI'; 041.21'9.513-52

c t& i'+Pl

q

.t



lr

lr

'..:':

,)

.[

,i"#
.. E]T&E

lilt

z 2

fé.

?

DE
DÍ

:

Ei

I:
!

I

. '1. :, .l
ÀvtíulÀ ljo suii ü )T-

k
E-ffi
t§§#,1
hr^qár.
Ex.{ãu

\oLtvr{o

frou

,t
\
I

.â
.ç
!!

::j
ê
í

tit

a
:ili.:.r' l,*"^'lif,-i;lli. ii.

t.

,t

r1

a

ffi

,E
.u,ç

k

,

t

)
)

t'I.



lr
1tt)Dt/UZJ, 1U 1l about blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAT DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE NscRrÇÃo

2 2 ./a69.E4410001 -l 9
i.AÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DAÍA DE AÂERÍL]R.Â

06/05i2015

.{

ASsoclAcAo coMUNlÍARIA E cULÍURAL Dos ttloRAooRES Do ALTo sAo JoAo

oDo
ASCCA

LÊatMENro (NoME DE FANÍAS|A)
DEMAIS

OAATIVIOADE

9ia.99.5.00.Alividade6 a§sociatlva! não o3pêcllicadâs antêrlormôntê

lCâS SE

94,30-840 -AtividEdcs dc âssociaçó€6 de dêÍesa de direitos sociais

.t
côo,Go E oEScR[Io ôa NAIURE2AJuRiolcÀ

39E-9 - Àsrci.çáo Pívrdr

LOGRÂOOURO

R AFONSO XAVIEF OÂ SILVA
Nú!,iERo

í05

6í.E00-'t00 ALÍO SÀO JOAO
c

PACATUBA

COMFLÊMENTO

CE

i

ENOEREÇO ELETÊÔNICO
(85)r646-1006

VEL {EFR)

06/05/201S

itoÍtvo D€ §t c oasÍRAL

S ÍUÀÇ ÊsPECrÂL oATA OA SrÍUAfÁO ÊSPECTÀL

.{

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 1110612023 às'10:21:14 (data e hoÍa de BíasÍlia). Página: 'í /1

\

lr

.{

aboul:blânk

ffi

D;


